
                                                                                                                                    
 

 

 

 

PROCESSO Nº. 062/2026 

DISPENSA Nº. 013/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA, Inscrito no CNPJ Nº23.515.687/0001-01, com sede à Rua 

Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, Piranga-MG, CEP 36.480-000, por intermédio do 

Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº. 4374/2023, Lei complementar 123/2006 e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

02/04/2026, ÀS 09 HORAS. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@piranga.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.piranga.mg.gov.br/licitacoes/  

**A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E 

MEI, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

1.0 – DO OBJETO:   

1.1 Constitui objeto desta Dispensa a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEIO AMBIENTE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Piranga /MG, 

para exercício de 2026, na classificação abaixo: 

3.3.90.39.00.2.11.01.20.122.0010.2.0068 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 18.217,80 (dezoito mil, 

duzentos e dezessete reais e oitenta centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao@piranga.mg.gov.br ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: dia 02 de abril às 09:00h. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 
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4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente 

a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no 

edital, a saber: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 

empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA COM SUA EXPEDIÇÃO NUNCA 

SUPERIOR A TRÊS MESES DA ABERTURA DESTE PROCESSO, REFERENTE À 

COMARCA DE DOMICILIO DA EMPRESA LICITANTE. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

4.2.3.2 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.3 -  CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL E 

MUNICIPAL DO DOMICILIO DA EMPRESA LICITANTE.  

4.2.3.4 – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DA RECEITA FEDERAL E 

TRIBUTOS FEDERAIS E DIVIDA ATIVA DA UNIAO e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.4.1. Carteira de Identificação do responsável técnico no seu respectivo conselho 

de classe, em áreas afins ao meio ambiente. 



                                                                                                                                    
 

 

4.2.4.2. Documento que comprove que o responsável técnico (áreas afins ao meio 

ambiente) integra o seu quadro permanente, mediante vínculo empregatício ou 

mesmo societário. 

4.2.4.3. Comprovação de experiência na área de consultoria e assessoria em meio 

ambiente, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração 

ou outro documento comprobatório;  

4.2.4.4. Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 

– CTF/AIDA, com o código de atividade 0003-00 – consultoria técnica, em nome da 

empresa licitante. 

 4.2.4.5 Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 

– CTF/AIDA, em nome do responsável técnico, com o respectivo código de sua 

profissão.  

4.2.4.6. Deve-se entender por áreas afins ao meio ambiente as seguintes profissões: 

Biólogo (Código 2211-05); Engenheiro Agrônomo (Código 2221-10); Engenheiro 

Ambiental (Código 2140-05); Engenheiro Florestal (Código 2221-20); Geólogo 

(Código 2134-05); Tecnólogo em Meio Ambiente (Código 2140-10); Zootecnista 

(Código 2233-10 

4.3. – As empresas deverão   apresentar   documentação em cópias autenticadas ou em 

xerox, acompanhada das originais, para   que   o pregoeiro possa   autenticá-las. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º (décimo) 

dia do mês subsequente à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, 

após a conferência efetuada pela Secretária Municipal solicitante ou outro servidor 

expressamente designado para tal fim.  

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

5.3.Em   caso de irregularidade na  emissão  dos  documentos  fiscais,  o  prazo  de  pag

amento   será  contado  a  partir de sua reapresentação, devidamente  regularizada.  

5.4 – Se a regularidade fiscal do vencedor tiver validade expirada anteriormente a 

celebração do contrato, fica a empresa vencedora obrigada a apresentar, no ato de sua 

assinatura, nova documentação em substituição a vencida.       

5.5 - Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao 

efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas 

alterações posteriores: 



                                                                                                                                    
 

 

5.5.1 - É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. 

5.5.2 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

5.5.3 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 

presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores. 

5.5.4 - A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não impede que 

a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12. 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

6.5 – Até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos ao 

presente Aviso de Dispensa. 

6.5.1 – Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos devem ser por escrito e 

protocolados no Setor de Licitação ou enviado via email para licitacao@piranga.mg.gov.br 

6.5.1.1 – No caso de envio via email caberá ao interessado/licitante certificar do efetivo 

recebimento do pedido de impugnação ou esclarecimento pelo Setor de Licitação, ficando 

sujeito ao indeferimento e não análise do pedido, caso a documentação enviada não seja 

recebida dentro do prazo máximo fixado acima.  

mailto:licitacao@piranga.mg.gov.br


                                                                                                                                    
 

 

6.5.2 – Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos deverão serão julgados até 01 (um) 

dia antes da realização da sessão de julgamento, sob pena de ser designada nova data de 

julgamento. 

Piranga/MG, 26 de março de 2026. 

 

 

Marcus Tomaz Heleno 

Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação – Decreto nº 5161/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                    
 

 

ANEXO l 

PROCESSO Nº. 062/2026 

DISPENSA Nº. 013/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

1 – OBJETO  

1.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEIO 

AMBIENTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento". 

 

2 -  DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

N° 
Item 

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 5561 ASSESSORIA  - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEIO 
AMBIENTE; ATENDER AS DEMANDAS 
DA PREFEITURA E DOS CIDADÃOS. 
ACOMPANHAR A IMPLANTAÇÃO DA 
ESTAÇÃO DE TRANSBORDO PARA 
RESÍDUOS SÓLIDOS. RESPONDER 
ANUALMENTE AO SISTEMA NACIONAL 
DE INFORMAÇÃO SOBRE SANEAMENTO 
- SNIS. ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA 
ELABORAÇÃO E LICENÇAS AMBIENTAIS 
- IBAMA. SEMAD, IEF, RESERVA LEGAL, 
FEAM, IGAM, DENTRE OUTROS; 
RELATÓRIOS AMBIENTAIS NOS VÁRIOS 
SEGUIMENTOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS; EMISSÃO DE RELATÓRIOS 
TÉCNICOS AMBIENTAIS E CIVIS; 
ESTUDO PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS PERANTE OS GOVERNOS 
FEDERAL E ESTADUAL DENTRO DA ÁREA 
AMBIENTAL; EMISSÃO DE ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART; 
ELABORAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 
DO FATOR DE QUALIDADE DA APA - 
PIRANGA.  CARGA HORÁRIA DE 
8 HORAS SEMANAIS PRESENCIAIS. 

MÊS 9 2.024,20 18.217,80 

Total Geral ==> 18.217,80 
 

2.1. A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP 

E MEI, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

2.2 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 



                                                                                                                                    
 

 

2.2.1. A consultoria será realizada em forma remota, bem como presencial, ficando 

desde já estabelecido que a carga horária presencial não poderá ser inferior a 08 

(oito) horas semanais, conforme normas e horários fixados pelo Município. 

2.2.2. Atender as demandas da Prefeitura e dos cidadãos; 

2.2.3. Acompanhar a implantação da estação de transbordo para resíduos sólidos; 

2.2.4. Responder anualmente ao Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento 

– SNIS; *Orientação técnica para elaboração de licenças ambientais – IBAMA, 

SEMAD, IEF, Reserva legal, FEAM, IGAM, dentre outros;  

2.2.5. Relatórios Ambientais nos vários seguimentos da legislação vigente do Estado 

de Minas Gerais; Prefeitura Municipal de Piranga - MG  

 2.2.6. Emissão de Relatórios Técnicos Ambientais e Civis; *Estudo para captação de 

recursos perante os Governos Federal e Estadual dentro da área ambiental; 

 2.2.7. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

 2.2.8. Elaboração e acompanhamento do fator de Qualidade da APA Piranga. 

 2.2.9. O responsável técnico deverá cumprir carga horária de 8 (oito) horas 

semanais. 

2.2.10. A presente contratação será executada sob o regime de execução indireta, 

consistente na prestação de serviços por terceiros, sem vínculo de subordinação 

com a Administração Pública, cabendo à contratada a responsabilidade integral pela 

execução do objeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3 - OUTROS SERVIÇOS:  

 Hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência, 

combustíveis, e todos os demais gastos ficam a cargo exclusivo da empresa 

contratada. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1.  Faz-se necessária a contratação dos serviços objeto do presente termo de referência 
para atendimento das demandas da administração pública municipal, especialmente no 
que se refere à promoção do desenvolvimento sustentável, à proteção dos recursos 
naturais e à adequada gestão ambiental no âmbito do município de piranga. A contratação 
de empresa especializada justifica-se pela inexistência, no quadro de servidores do 
município, bem como no plano de cargos e carreiras vigente, de profissionais com 
qualificação técnica específica e habilitação adequada para o desempenho das atividades 
demandadas, o que inviabiliza a execução direta desses serviços pela administração. 
Ressalta-se que as demandas relacionadas à área ambiental são contínuas, complexas e 
de elevada relevância para o interesse público, envolvendo atividades de 
acompanhamento técnico, orientação, fiscalização, planejamento e cumprimento da 
legislação ambiental vigente. Dessa forma, a contratação dos serviços mostra-se 



                                                                                                                                    
 

 

indispensável para assegurar a eficiência administrativa, o suporte técnico especializado e 
a adequada execução das políticas públicas ambientais. Ademais, considerando as 
diversas atribuições e responsabilidades do município na área ambiental, a prestação dos 
serviços é essencial para complementar a estrutura técnica da administração, garantir a 
continuidade das ações institucionais e assegurar o adequado atendimento às 
necessidades da gestão pública municipal. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º (décimo) 

dia do mês subsequente à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, 

após a conferência efetuada pela Secretária Municipal solicitante ou outro servidor 

expressamente designado para tal fim.  

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;   

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizada. 

4.4 – Se a regularidade fiscal do vencedor tiver validade expirada anteriormente a 

celebração do contrato, fica a empresa vencedora obrigada a apresentar, no ato de sua 

assinatura, nova  documentação em substituição a vencida.       

4.5 - Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao 

efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas 

alterações posteriores: 

4.5.1 - É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. 

4.5.2 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

4.5.3 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do 

presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores. 

4.5.4 - A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não impede que 

a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12. 

 



                                                                                                                                    
 

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 A contratação vigorará até 31/12/2026, a contar da publicação do contrato no Diário 

Oficial do Município (AMM), podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 

14.133/21, por se tratar de serviço contínuo.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o pagamento 

devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

 



                                                                                                                                    
 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

j) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem 

vícios, defeitos ou incorreções, um prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

notificação formal pela Contratada. 

 



                                                                                                                                    
 

 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. A fiscalização e acompanhamento do contrato serão exercidos pela Secretaria 

requisitante, mediante designação fiscal.  

8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário;  

8.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

8.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

8.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

9. DAS SANÇÕES  

9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 

de atraso.  



                                                                                                                                    
 

 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 

até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

  

10. REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação das propostas. 

10.2. Após o interregno de um ano, e mediante de pedido do Contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

 

 

 



                                                                                                                                    
 

 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

Piranga/MG, 26 de março de 2026. 

 

 

 

Antônio José Rosa 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Abastecimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                    
 

 

ANEXO ll 

PROCESSO Nº. 062/2026 

DISPENSA Nº. 013/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 4374/2023 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEIO 

AMBIENTE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

01     
 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________  

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                    
 

 

PROCESSO Nº. 062/2026 

DISPENSA Nº. 013/2026 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTAO AMBIENTAL, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE PIRANGA E A EMPRESA E A 

EMPRESA _____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 

EXPOSTAS: 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 –– O MUNICÍPIO DE PIRANGA/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede 

nesta cidade, situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, CEP 36.480-000, 

inscrito no CNPJ sob o n° 23.515.687/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Luís Helvécio Silva Araújo, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 588.370.006-34, e, 

portador da Carteira de Identidade n° M-3.655.759 SSP/MG, residente e domiciliado nesta 

cidade, na Praça Coronel Amantino, 50, Centro.  

 

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – ______________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

________________________________________________________________.   

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº. 062/2026, 

Dispensa nº. 013/2026, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 

72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e disposições de direito privado.  



                                                                                                                                    
 

 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MEIO AMBIENTE. 

 

2.2 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2.1. A consultoria será realizada em forma remota, bem como presencial, ficando 

desde já estabelecido que a carga horária presencial não poderá ser inferior a 08 

(oito) horas semanais, conforme normas e horários fixados pelo Município. 

2.2.2. Atender as demandas da Prefeitura e dos cidadãos; 

2.2.3. Acompanhar a implantação da estação de transbordo para resíduos sólidos; 

2.2.4. Responder anualmente ao Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento 

– SNIS; *Orientação técnica para elaboração de licenças ambientais – IBAMA, 

SEMAD, IEF, Reserva legal, FEAM, IGAM, dentre outros;  

2.2.5. Relatórios Ambientais nos vários seguimentos da legislação vigente do Estado 

de Minas Gerais; Prefeitura Municipal de Piranga - MG  

 2.2.6. Emissão de Relatórios Técnicos Ambientais e Civis; *Estudo para captação de 

recursos perante os Governos Federal e Estadual dentro da área ambiental; 

 2.2.7. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

 2.2.8. Elaboração e acompanhamento do fator de Qualidade da APA Piranga. 

 2.2.9. O responsável técnico deverá cumprir carga horária de 8 (oito) horas 

semanais. 

 

2.3 - OUTROS SERVIÇOS:  

 Hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência, 

combustíveis, e todos os demais gastos ficam a cargo exclusivo da empresa 

contratada. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – A contratação vigorará até 31/12/2026, a contar da publicação do contrato no Diário 

Oficial do Município (AMM), podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 

14.133/21, por se tratar de serviço contínuo. 

 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 



                                                                                                                                    
 

 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos 

os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 

Município, sendo: 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 5561 ASSESSORIA  - SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM MEIO AMBIENTE; ATENDER 
AS DEMANDAS DA PREFEITURA E DOS 
CIDADÃOS. ACOMPANHAR A IMPLANTAÇÃO 
DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO PARA 
RESÍDUOS SÓLIDOS. RESPONDER 
ANUALMENTE AO SISTEMA NACIONAL DE 
INFORMAÇÃO SOBRE SANEAMENTO - SNIS. 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO E 
LICENÇAS AMBIENTAIS - IBAMA. SEMAD, IEF, 
RESERVA LEGAL, FEAM, IGAM, DENTRE 
OUTROS; RELATÓRIOS AMBIENTAIS NOS 
VÁRIOS SEGUIMENTOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS 
AMBIENTAIS E CIVIS; ESTUDO PARA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS PERANTE OS 
GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL DENTRO 
DA ÁREA AMBIENTAL; EMISSÃO DE 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
- ART; ELABORAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 
DO FATOR DE QUALIDADE DA APA - 
PIRANGA.  CARGA HORÁRIA DE 8 
HORAS SEMANAIS PRESENCIAIS. 

MÊS 9   

  

3.1.3 - O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º 

(décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços e entrega dos 

documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 

solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 

3.2.4. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

3.2.5 Em   caso de irregularidade  na  emissão  dos  documentos  fiscais,  o  prazo  de  

pagamento   será  contado  a  partir de sua reapresentação, devidamente  regularizada.  

3.2.6 – Se a regularidade fiscal do vencedor tiver validade expirada  anteriormente a 

celebração do  contrato, fica  a empresa vencedora  obrigada  a  apresentar,  no  ato  de 

sua assinatura, nova  documentação em substituição a vencida.       

3.2.7 - Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao 

efetuar o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza – Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas 

alterações posteriores: 

3.2.8 - É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, observando os 

percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou em norma que vier a 



                                                                                                                                    
 

 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. 

3.2.9 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota 

zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

3.2.10 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência 

do presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores. 

3.2.11 - A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não impede que 

a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no 

Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12. 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o pagamento 

devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  



                                                                                                                                    
 

 

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 

evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 



                                                                                                                                    
 

 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

j) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem 

vícios, defeitos ou incorreções, um prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

notificação formal pela Contratada. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

3.3.90.39.00.2.11.01.20.122.0010.2.0068 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  



                                                                                                                                    
 

 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 

de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 

até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X – DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação das propostas. 

10.2. Após o interregno de um ano, e mediante de pedido do Contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



                                                                                                                                    
 

 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na 

forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO: 

12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Piranga, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento.  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

PIRANGA/MG, ____ de _______ de ________. 

 

___________________________ 

LUÍS HELVÉCIO SILVA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

___________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas 

 


